
ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA BAHIA - TCE/BA 

Processo TCEI00971812018 

Notificações n°s. 156, 157, 159, 167, 168, 170/2019 

MARCUS EMERSON VERHINE e CINTHIA MARIA DE FREITAS, respectivamente 

titular e suplente, representantes da Federação das Indústrias do Estado da Bahia - 

FIEB, MAURO GUIMARÃES PEREIRA e ÉRICO OLIVEIRA DOS SANTOS, 

respectivamente titular e suplente, representantes das entidades, associativas das 

pessoas jurídicas localizadas nas áreas dos distritos industriais da Bahia geridos pela 

SUDIC e pelo CIS, HILTON BARBOSA LIMA e EDMUNDO JOSÉ BUSTANI NETO, 

respectivamente titular e suplente, representantes da Federação do Comércio de 

Bens, Serviços e Turismo do Estado da Bahia - FECOMERCIO/BA, todos designados 

no âmbito do Fundo Estadual de Manutenção das Áreas Industriais da SUDIC - 

FUNEDIC, já qualificados nos autos do processo em epigrafe, vêm, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atenção às Notificações suso 

mencionadas, tempestivamente, informar o quanto segue. 

1. SÍNTESE DO PROCESSO 

Tratam os autos de processo de auditoria realizado, pelo Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia - TCE, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 

Estado da Bahia - SDE, visando o acompanhamento da execução orçamentária e 

financeira referente ao período de janeird a junho de 2018. 	- 	
1' 
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O trabalho conduzido pela 2a  Cooràenadoria de Controle Externo do TCE teve foco, 

essencialmente, como aponta a página 02 (dois) do Relatório, nas seguintes áreas: (i) 

Controle Interno; (ii) Informações Administrativas; (iii) área Contábil, Orçamentária e 

Financeira; (iv) Contratos; (v) Pessoal; (vi) Convênio; (vii) Funedic; (viii) Alienação da 

Ebal; e (ix) Acompanhamento das recomendações do Parecer Prévio das Contas e 

Governo. 

Notadamente em relação ao Fundo Estadual de Manutenção das Áreas Industriais da 

Sudic - FUNEDIC, aponta o Relatório a ausência (i) de balancetes, (ii) de conta 

bancária individualizada e (iii) de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

imputando, por tais razões, responsabilidade aos membros do Conselho Deliberativo 

do FUNEDIC, conforme Matriz de Responsabilização indicada pela 2a  Coordenadoria 

de Controle Externo. 

Em linhas gerais, aponta a Matriz, vide itens A2, A3 e A4, que a culpabilidade dos 

Conselheiro se dá em razão de suposta omissão no cumprimento de obrigações 

relativas à gestão do Fundo. Vejamos: 
• - - VALOR1 

PERI000 NEXO DE CAUSALIDADE PASSIVEL 
ACHADO RESPONSÁVEL(IS) DE CONDUTA (entra a conduta. o ULPAB1UDADE DE 

DEVOLU ÇÃO  EXERCICIO a tdo ncho) 
_ 

_esu 
(R$) 

A2- Ausência dei 
balancete da receita 1 Coriseflto DeNberaVO do 

do Funedie 	 FtffitdiC 

0e21101r2017 Deixar  
a1ê03105/2018 cuinpt9nenlo do ii5O i do 

arE SOda IRF que determina 
ue os Saldos frianceiros 

das findos comparecerão. 
de modo indrviduatado. nos 
balanços 	e 	outros 
demcostraos fruaric*os 
do Estado. 

A ausência de supervisão Era espetado que os Nãoseapiica 
permbi a lata de procedimentos gestns coitecessem os 
adequados de cerdro1e e relatórios wdãtieis do 
acu,ipanhaxnerdo das receitas Fundo 	e 	adotassem 
Irfrido os prtrcipios da medidas para o adequado 
adm!nIstução 	pübéca, cudrc4e e acompanhamento 
~~e os da legalidade, da s&iação conlabl no 
eficiência e transparência. 	sistema Fan. 

A3.Auséncla de conta 
bancada 	 CseIboDelemrodo 

indlvldualltada do Funed,c 
Fur,edic 

Deixar de realar a 
De 21101r2017 movimentação mtàbd dos A ausência de adequados 
até 03105)2018 recursos do Indo em conta cu,trt e acompanhamento da 

baridmia 	indiyiduatzada situação bandxia do fundo 
conforme previsto na IR, pennthi o descunwSnento da 
bern como de adotar 1W, em lace da inexistência de 
medidas de regularização registio do saido na conta 
urna à Swetaria da especificadolundo. 
Fazenda descumpdndo a 

tra esperaDo que o 
Conselho 	Defte,alvo 
adotasse as medidas 
cabiveis 	para 	a 
regularização e adequação 
do FUNEDIC, cunipifrido as 
compelências previstas em 
seu Regimento e confavrne 
detennhia a legislação 

4 

A4-Ausêncta 	de 
inactiçio do Funedlc 
no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurldica 

Deixar 	de 	reohzar 	a 
inscrição do Funodic no 

Conseflio Delfterotivo Do Cedasbo 	Nndon 	de 
doçunedic 2110112017 Possco 	flid'ca, 	como 

aló determina 	o 	011, 	4 	do 
0310512018 instiução Normativo RFB 

n°163412016, cujo inciso X. 
dispõe que são também 
obrigados a se insaever no 
CNPJ os lundos púbftcos a 
que se refere o ad. TI do 
Lei 004,320/1964 utibzando 

('MP.l ela ÇmF 

4 ausênda do adequados 
contioles o acornpanlxamento 
da situação contõbli do fundo 
ponultiu o doscumíximento do 
narina quanto à Inscrição do 
hindo rnCNPJ 

L 

Não se apIta 

Ref.2172524-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2M

T
A

0M
JE

2



Ocorre que, como será demonstrado nas linhas seguintes, com a devida vênia, não 

há falar em qualquer tipo de responsabilização dos Conselheiros do FUNEDIC e, por 

lógico, dos Notificados. 

2. DO FUNEDIC E DAS ATRIBUIÇÕES E AUSÊNCIA DE PODER DE GESTÃO DO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

Como cediço, o FUNEDIC, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 

Estado da Bahia, foi criado através da Lei n° 13.462/15 (Doc. 02), com a "finalidade 

de, em caráter complementar, prover recursos financeiros para aplicação nas ações 

de administração das áreas industriais da SUDIC e do CIS, que tenham por finalidade 

manter, conservar e gerir a infraestrutura". Vejamos: 

Art. 4° Fica criado o Fundo Estadual de Manutenção das 
Areas Industriais da SUDIC - FUNEDIC, com a finalidade de, 
em caráter complementar, prover recursos financeiros para 
aplicação nas ações de administração das áreas industriais 
da SUDIC e do CIS, que tenham por finalidade manter, 
conservar e gerir a infra estrutura. 

Parágrafo único. O FUNEDIC será vinculado à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico. 

A citada norma estabeleceu ainda que o Fundo será presidido pelo Secretário de 

Desenvolvimento Econômico e gerido pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, competindo ao Conselho Deliberativo apreciar e aprovar o Plano de 

Aplicação dos recursos do Fundo. 

Ad. 6° Fica instituído o Conselho Deliberativo do FUNEDIC, 
com a finalidade de fiscalizar e super.tisionar as contas do 
Fundo, com a seguinte composição: 
1 - o Secretário de Desenvolvimento Econômico, que o 
presidirá; 

Ad. 71  O FUNEDIC será gerido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico. 

Ad. 8° Compete ao Conselho Deliberativo M. 
apreciar e aprovar o Plano de Aplicação 
Fundo. 

FUNEDIC 
doc5  

Ref.2172524-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2M

T
A

0M
JE

2



Registre-se, em breve parêntese, que na composição do Conselho restaram 

asseguradas vagas para a setor produtivo, tais como para a Federação das Indústrias 

do Estado da Bahia - FIEB, para a Federação do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo do Estado da Bahia e para representantes das entidades associativas das 

pessoas jurídicas localizadas nas áreas dos distritos industriais da Bahia geridos pela 

SUDIC e pelo CIS, que é justamente o caso dos Notificados. 

Seguindo, temos que, com o intuito de conferir efetividade à Lei de regência, foi 

editado, pelo Governo do Estado da Bahia, o Decreto n° 17.300/2016, que aprovou o 

Regulamento do FUNEDIC (Doc. 03), e, pelo Conselho Deliberativo do FUNEDIC, a 

Resolução n°01/2017 (Doc. 04), que aprovou o Regimento Interno do Fundo. 

Nestes normativos restaram estabelecidas as responsabilidades e atribuições dos 

seus membros e, especialmente, da SDE, SUDIC e CIS como unidades executoras 

dos recursos do Fundo, Iitteris: 

Decreto n° 17.300/2016 

Ad. 4°. ( .. )§ 40 - Caberá à SUDIC ou ao CIS desempenhar as 
atividades operacionais de programas que não contenham 
estrutura própria de apoio. 

Ad. 5° - O gestor orçamentário do FUNEDIC será a SDE, que 
definirá as linhas operacionais de financiamento, segundo 
diretrizes e políticas estabelecidas pelo Conselho 
Deliberativo. 

Resolução n° 01/2017 

Ad. 23. Compete à SUDIC e ao CIS: 
1- A execução financeira mediante a aplicação dos recursos 
recebidos, observando-se os seguintes procedimentos; 

encaminhamento do plano de trabalho para aprovação 
pelo Conselho FUNEDIC; 

solicitação à Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
- SDE da liberação do orçamento competente, constando o 
termo de referência da fase interna do processo licitató rio; 

abertura do processo licitatório e contrato. 
II - Prestar contas ao Conselho FUNEDIC da aplicação dos 
recursos recebidos, após cada medição, no prazo n$xinjo 
de 60 (sessenta) dias. 	

/,. fl/ 
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Em relação ao Conselho Deliberativo, estabeleceu o Decreto que: 

Ad. 40  - Compete ao Conselho Deliberativo do FUNEDIC: 

II - examinar os projetos que lhe sejam encaminhados e 
decidir sobre a sua aprova cão e execução; 
III - estabelecer os mecanismos de gestão, conforme 
dispuser seu Regimento; 
IV - definir os limites e as condições dos repasses dos 
recursos financeiros e da equalização, na forma da Lei e 
deste regulamento. 
§10  A organização e o funcionamento do Conselho 
Deliberativo do FUNEDIC serão estabelecidos em seu 
Regimento, por meio de Resolução, cuja disciplina versará 
especialmente sobre: 
1 - atribuições de seus membros titulares e suplentes, 
substituições de titulares durante as faltas e impedimentos 
eventuais; 
II - estabelecer os mecanismos de gestão dos recursos do 
FUNEDIC; 
III - procedimentos para deliberar sobre aplicação de 
recursos financeiros, nas ações de administração das áreas 
industriais da SUDIC e do CIS; 
IV - periodicidade de reuniões ordinárias e hipótese de 
reuniões extraordinárias. (Destacamos) 

No mesmo trilho, o ad. 40  do Regimento Interno do FUNEDIC assim dispôs: 

Ad. 4°. São atribuições do Conselho Deliberativo do Fundo 
Estadual de Manutenção das Areas Industriais da SUDIC - 
FUNEDIC: 

III - coordenar, em articulação com os órgãos e unidades 
responsáveis, a execução dos projetos e atividades 
custeados com recursos do Fundo; 
IV - acompanhar a execução dos projetos e atividades 
custeados pelo Fundo visando a correta aplicação dos 

com o apoio da Secretaria Executiva; 
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V - expedir normas e instruções complementares, com 
vistas a disciplinar a aplicação dos recursos; 
VI - avaliar o desempenho das ações desenvolvidas pelo 
Fundo; 
VII - deliberar sobre casos omissos; 
VIII - convocar, com quórum de pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) dos seus membros, reunião extraordinária; 
IX - propor medidas de aprimoramento para o seu 
desempenho, bem como outras formas de atuação, visando 
a consecução dos objetivos dos programas para gestão dos 
distritos industriais; 
X - aprovar o Regimento Interno e promover suas 
alterações, quando necessário; 
Xl- desenvolver outras atividades correIa tas; 
XII - propor utilização de créditos adicionais a serem 
autorizados mediante Lei e abertos por Decreto Executivo 
específicos em caso de insuficiência ou inexistência de 
recursos para a realização de despesas necessárias para 
funcionamento do FUNEDIC; 
XIII - propor, de forma motivada, revisão do valor da taxa 
para cada distrito industrial, individualmente, em 
consonância com o que dispõe a Lei 13.571/2016. 
(Destacamos) 

Em complemento, o art. 80  do próprio Regimento atribuiu aos Conselheiros as 

seguintes competências: 

Ad. 8°. Compete aos Conselheiros: 
1- comparecer às reuniões do Conselho Deliberativo; 
II - deliberar acerca de todas as matérias submetidas à 
apreciação do Conselho; 
III - apoiar o Presidente no cumprimento de suas 
atribuições; 
IV - realizar os trabalhos referentes às atribuições do 
Conselho, bem como sugerir normas e procedimentos para 
o seu bom desempenho e funcionamento; 
V - acompanhar a arrecadação e a. destinação de recursos 
-1.. C. . - .4-. • 

VII - analisar e votar as matérias da pauta do Conselho; 
VIII- solicitar ao Presidente a convocação de reunião 
extraordinária para apreciação de assunto relevante, 
apresentando justificativa, que será analisada pelo 
Presidente, que decidirá sobre sua relevância; 	É 

te 
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IX -propor a inclusão de matéria na Ordem do Dia, inclusive 
para a reunião subsequente, bem como, justificadamente, a 
discussão prioritária de assuntos dela constantes; 
X - desenvolver todos os esforços no sentido de 
implementar as medidas assumidas pelo Conselho; 
(Destacamos) 

Ao que se vê, nada há de atribuicão executivo para o Conselho do FUNEDIC, 

mas, ao revés, a este compete, com destaque, "apreciare aprovar o plano de trabalho, 

cabendo-lhe, inclusive, suspender o desembolso de recursos caso sejam constatadas 

irregularidades na sua aplicação" e "apreciar e homologar os projetos e atividades a 

serem custeados com recursos do Fundo". 

Neste trilho, não se identifica, dentre as atribuições dos Conselheiros, as de "exigir 

da Se faz o cumprimento do inciso 1 do ad. 50 da 1SF que determina que os 

saldos financeiros dos fundos comparecerão de modo individualizado, nos 

balanços e outros demonstrativos financeiros dos Estado' ou "realizar a 

movimentação contábil dos recursos do fundo em conta bancária 

individualizada conforme previsto na IS, bem como de adotar as medidas de 

regularização junto à Secretaria da Fazenda descumprindo norma legal" como 

aponta o Relatório de Auditoria em sua Matriz de Responsabilização. E nem seria 

possível, pois são atos tipicamente executivos da gestão orçamentária do Fundo, 

sobre os quais os membros do Conselho Deliberativo do FUNEDIC não tinham 

qualquer ingerência. 

Portanto, com a devida vênia, não se afigura razoável atribuir culpabilidade aos 

membros do Conselho Deliberativo do FUNEDIC, especialmente quando suplentes, 

mormente sob o fundamento de que a estes caberia a implementação de medidas que 

estavam fora das suas atribuições, como rezam os normativos citados nas linhas 

pretéritas. 

3. DA INEXISTÊNCIA DE CONDUTA (OMISSIVA OU COMISSIVA), DE 

CULPABILIDADE E DE NEXO DE CAUSALIDADE NA CONDUTA DOS 

NOTIFICADOS 	 &L4VtA7P  

O7 
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Eminente Relator, ao que parece o ponto nodal da verificação da culpabilidade ou não 

dos Notificados consiste em saber se houve alguma conduta comissiva ou omissiva 

que tenha gerado qualquer dos eventos danosos indicados no Relatório da 2a 

Coordenadoria de Controle Externo do TCE, quais sejam, (i) ausência de balancetes, 

(ii) ausência de conta bancária individualizada e (iii) ausência de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica. 

Partindo desta premissa, temos então que a formalização do Fundo, assim como sua 

escrituração contábil e movimentação financeira não são ações vinculadas à atuação 

dos Notificados ou quiçá do Conselho Deliberativo, como prelecionam os normativos 

já citados. 

Ao Conselho, competia, primordialmente, como estabelece o Regimento Interno do 

FUNEDIC, deliberar acerca de todas as matérias submetidas à apreciação do 

Conselho, acompanhar a arrecadação e a destinação de recursos do Fundo e 

acompanhar os proietos e atividades custeados com recursos do Fundo e avaliar os 

seus resultados, não se incluindo dentre as suas atribuições a elaboração de 

balancetes de receitas do Fundo, a abertura de contas bancárias individualizadas ou 

mesmo a inscrição do Fundo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Neste viés, assevera o Relatório da Auditoria, item 5.7.1.1, que dispõe sobre a 

ausência de balancete da receita do fundo, que "em consulta ao relatório PLAN 40—

Boletim de Acompanhamento da Receita, extraído do Fiplan, a fim de verificar o 

ingresso das receitas no período em análise, a auditoria identificou a ausência de 

movimentação na coluna de receitas arrecadas, havendo registros apenas dos valores 

de orçamento inicial e atual". 

Já em relação à ausência de conta bancária específica, o item 5.7.1.2 aponta violação 

ao art. 50, 1, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e o item 5.7.1.3 trata da ausência de 

CNPJ, o que implica em descumprimento da Instrução Normativa RFB n° 1634/16, 

ambos em complemento ao item 5.7.1.1. 

}U 
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Não obstante as informações prestadas pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico - SOE em relação às constatações acima, a questão que se coloca, 

apesar da suposta existência de vício formal na contabilização das receitas do Fundo, 

é se os Notificados, e por consequência, o Conselho Deliberativo, exerceram o seu 

dever de acompanhamento e fiscalização na utilização dos recursos do FUNEDIC. 

Sem qualquer razão para titubeio, afora a discussão sobre a existência ou não de 

balancete formalmente elaborado, que diga-se, não é atribuição do Conselho 

Deliberativo, podemos afirmar que os Notificados exerceram suas atribuições, 

acompanhando e fiscalizando a aplicação dos recursos do FUNEDIC, como se 

comprova através das atas anexas (Doc. 05). 

Apenas de forma ilustrativa, vejamos a Pauta das atas dos dias 07/12/2017, 

28/05/2018 e 03/09/2018, respectivamente: 

PAUTA DA REUNIÂO 

Abertura da Reunião Ordinária. 
Suplente do Presidente do Conselho Deliberativo, Sr. Luiz Gonzaga Alves de Souza. 
Apreciação pelo Conselho sobre a substituição da Secretária Executiva do FUNEDIC: 
Autorização acerca da ampliação do valor aprovado pelo Conselho para recuperação do PIC li (Vias 
Henry Ford e Cobre), em sua 28  Reunião, ampliando de R$9.000.000,00 para R$11.000,000,00 

(aproximado): 
Apreciação do pleito de descentralização á SEINFRA, acerca dos valores aplicados na recuperação 
do PIC 1. obra realizada em 2017 (aproximadamente R$3.000.000.00): 
Apresentação do Plano de Aplicação de Recursos 2017, com base nas aprovações do Conselho 

Deliberativo; 
0 que ocorrer. 

PAUTA DA REUNIÃO 

Suplente da Presidente do Conselho Deliberativo, Sr. Luiz Gonzaga Alves de Souza. 
Aprovação do Conselho Deliberativo da Ata da la Reunião Ordinária, realizada dia 28/02/2018; 

Plano de Aplicação de Recursos do FUNEDIC para o ano de 2018, apresentado pela $uDlc; 
Explanação, por cada árgão responsável, sobre o andamento das obras em execução; 
Informe sobre os valores arrecadados pelo FUNEDIC; 

6' O aue ocorrer, 
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PAUTA DA REUNIÃO 

i)Abertura da Reunião Ordinária 
Presidente do Conselho Deliberativo, Sra. Luza Costa Maia. 
Discussão acerca da Resolução sobre os procedimentos relativos à cobrança da taxa FUNEDIC: 

Apresentação do Plano de Aplicação de Recursos do FUNEDIC para o exercicio de 2018, a ser 

apresentado pela SOE 
Explanação. por cada órgão responsável, sobre o andamento das obras em execução: 

Análise referente á solicitação de autorização acerca da liberação do valor arrecadado no Distrito 

Industrial de Luis Eduardo Magalhães para licitação de obras e serviços no referido Distrito; 

6 O aue ocorrer. 

Seguindo, vale ainda destacar alguns trechos das atas do Conselho do FUNEDIC, os 

quais demonstram a atuação deste e, por lógico, o cumprimento das suas atribuições 

regimentais: 

1) 	Aprovação dos Planos de Trabalho para Execução de 
Obras e acompanhamento das Licitações: 

- Reunião do dia 18 de julho de 2017: 

"L.. !TEM 3 com a apresentação, pela SUDIC, do plano de 
trabalho para execução de obras no Polo Industrial de 
Cama çari - PIC e Centro Industrial de Aratu - CIA. Para o 
PIC foi aprovada por unanimidade a liberação do valor de 
R$9.000.000,00 (nove milhões de reais) destinado a 
recuperação da Avenida Henry Ford e Avenida Cobre. Foi 
acordado que a discussão a quem caberá (SUDIC ou 
SEINFRA) a execução da obra de recuperação nas referidas 
avenidas será internamente, em momento posterior. Para o 
CIA foi sugerida a elaboração de plano de trabalho mais 
especifico, devendo constar as vias a serem priorízadas, 
ficando prevjamente aprovada, por unanimidade, a 
liberação do valor (...)' 

-Reunião do dia 07 de dezembro de 2017: 

"...A SEINFRA informou, ainda, que o Edital da Via Henry 
Ford foi publicado dia 23/11/2017, devendo a abertura das 
propostas ocorrerem 27/12/2017, e que o Edital da Via Henry 
Ford foi publicado no dia 23/11/2017, devendo a abertura 
das propostas ocorrer em 27/12/2017, e que o Edital da Via 
do Cobre está dependendo da autorização deste Conselho 
Deliberativo. Neste contexto, o ITEM 3 foi aprovado por 
unanimidade. O COFIC fez ressalvas sobre as vias mais 
cnticas do PIC. A SEINFRA exp!icou que as licita çoes (7» 

previstas são especificas para as Vias do Cobre e «enry  
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Ford, e que, caso o valor arrecadado seja maior que o valor 
licitado, poderá ser feita nova licitação para melhoria das 
vias indicadas pelo COFIC, devendo ser votada pelo 
Conselho a sua autorização em momento oportuno. A 
SEINFRA dará apoio ao COFIC e à SUDIC na análise dos 
casos críticos e na elaboração de orçamentos, a fim de 
verificar a possibilidade de execução de outras obras de 
recuperação no Polo. A SUDIC ficou de apresentar uma 
estimativa de orçamento, a ser apresentada na primeira 
reunião do Conselho Deliberativo de 2018, para execução de 
novas obras de recuperação do PIC". 

"O QUE OCORRER: O CIS apresentou novo Plano de 
Trabalho para o ano de 2018, distribuindo o recurso na 
recuperação das Avenidas dos Operários e Sudene e do 
Núcleo Industrial São Gonçalo 1, (.4,,. 

Aprovação dos Planos de Aplicação Orçamentária: 

- Reunião do dia 07 de dezembro de 2017: 

"L.. Passou-se ao ITEM 5, com a apresentação, pela SDE, do 
Plano de Aplicação dos Recursos do Ano de 2017, tendo 
como base as aprovações do Conselho Deliberativo, que foi 
aprovada por unanimidade, devendo ser publicado seu 
extrato no Diário Oficial. Ficou acordado que o Novo Plano 
de Aplicação Orçamentária do Ano de 2018 deverá ser 
apresentado na 11  Reunião Ordinária do Conselho 
Deliberativo ". 

Apresentação do Relatório de Gestão 

- Reunião do dia 07 de dezembro de 2017: 

"... Passou-se ao ITEM 5, com a apresentação do Relatório 
de Gestão do FUNEDIC de 2017, através da SDE, referente à 
Prestação de Contas do FUNEDIC ao TCE, que foi aprovado 
por unanimidade" 

Não houve, portanto, qualquer conduta omissiva dos Notificados que possa ensejar 

responsabilização, pois exerceram, com o devido zelo, as atribuições que lhes foram 

outorgadas. 

No mesmo ensejo, vale destacar algumas correspondências enviadas por 

Conselheiros do FUNEDIC à Secretaria de Desenvolvimento Econômico - S9E, s 
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quais trataram de temas relevantes para o Fundo, sugerindo ações e solicitando o 

aprimoramento de procedimentos de competência da SDE, SUDIC e CIS. Tais 

correspondências objetivaram a otimização das atividades conduzidas pela SDE e o 

cumprimento das deliberações do Conselho (Doc. 06). 

Feitas as ponderações acima, que, com a devida vênia, por si só, já são suficientes 

para afastar qualquer entendimento sobre a ocorrência de condutas comissiva ou 

omissiva dos Notificados que possam ter gerado as constatações da Auditoria, temos, 

então, que "cai por terra" a equivocada compreensão da existência de nexo causal, 

como indicado na Matriz de Responsabilização. 

Como sabido, o nexo causal corresponde ao vínculo existente entre a conduta e o 

resultado produzido, de modo que examinar esta correlação significa descobrir quais 

condutas, positivas ou negativas, deram causa ao resultado previsto. Para se afirmar 

que os Notificados, sejam eles titulares ou suplentes, causaram determinados fatos, 

se faz necessário identificar se da ação ou omissão adveio o resultado. 

Neste sentido, temos claro que não foram os Notificados que deram causa à (i) 

ausência de balancetes, (ii) de conta bancária individualizada ou (iii) de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, seja por condutas comissivas ou omissivas. 

Seguindo neste trilho, é de bom alvitre trazer à baila a manifestação do Ministro do 

Tribunal de Contas da União - TCU, Benjamin Zymler, que, no âmbito do Acordão n° 

1.205/2009 - Plenária, que tratou sobre consulta efetuada pelo Ministro de Estado da 

Integração Nacional sobre a necessidade de inclusão de membros dos conselhos 

deliberativos da SUDAM, SUDENE e SUDECO no rol de responsáveis nas contas dos 

fundos constitucionais de desenvolvimento regional, assim se manifestou: 

É importante ressaltar, contudo, que a responsabiliza ção de 
agentes pelo Tribunal de contas da União depende de 
verificação da efetiva atuação (comissiva ou omissiva) 
desse agente na consuma ção de dada irregularidade. E, 
também, da comprovação de que teria aqido com culpa 
(dolo ou culpa em sentido estrito). Impõe-se, portanto, 
fornecer ao consulente essas orienta ções. (Destacam ) 
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Neste mesmo julgado a área técnica do TCU havia encaminhado a seguinte 

recomendação: 

b.3) os membros de Conselhos somente serão 
pessoalmente responsabilizados por atos praticados pelo 
próprio órqão cole giado ou que tenham sido submetidos à 
apreciação desses Conselhos, sendo a sua 
responsabilidade afastada em caso de atos praticados sem 
o seu conhecimento ou ingerência. (Destacamos) 

Por todas as razões até aqui lançadas, não se mostra adequada a inserção dos 

membros do Conselho Deliberativo do FUNEDIC na Matriz de Responsabilização, 

mormente pelos fundamentos ali postos pela Auditoria, que se vale da expressão "era 

esperado que", sem, no entanto, indicar um dispositivo sequer da Lei, do Decreto ou 

da Resolução que tenha sido inobservado. 

4. DA AUSÊNCIA DE CONDUTA REPROVÁVEL. PONDERAÇÃO. 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

Exa., acaso superadas todas as razões lançadas nas linhas pretéritas, o que 

verdadeiramente não se acredita, fato que precisa ser verificado é se os apontamentos 

realizados pelo setor técnico deste TCE representam medida razoáveis e 

proporcionais á conduta dos Notificados. 

Assim, se faz necessário a análise da reprovabilidade da conduta, posto que, de 

acordo com os apontamentos feitos, não é possivel extrair que os Notificados atuaram 

de forma deliberada com o intuito de violar a legislação ou de causar prejuízo ao erário 

ou, quiçá, com o intuito de beneficiamento próprio. Sendo assim, verifica-se que o 

grau de reprovabilidade da conduta é muito baixo para ensejar a aplicação de qualquer 

penalidade. 

Neste sentido também é o entendimento o professor Marçal Justen Filho, Iitteris2 : 

2 Iii. Comentários ã Lei de Licitações e Contratos. 14 edição. Ed. Dialética. Pag. 886. 
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A reprovabilidade envolve uma avaliação conjugada do 
posicionamento subjetivo e dos efeitos danosos gerados 
pela infração. 
(...) 
Portanto, não basta a mera verificação da ocorrência 
objetiva de um evento danoso. E preciso avaliar a dimensão 
subjetiva da conduta do agente, subordinando-se a sanção 
não apenas à existência de elemento reprovável, mas 
também fixando-se a punição em dimensão compatível 
(proporcionada) à gravidade da ocorrência. 

Apenas como complemento, vale destacar a manifestação da Auditoria, incialmente 

constante da Conclusão do Relatório, onde "sugere recomendar à Secretaria que 

sejam aperfeiçoados os controles relativos ao FUNED!C, bem como a correção das 

irregularidades apontadas", e, em seguida, na Matriz de Responsabilização, quando 

afirma que não se aplica a indicação de valores passíveis de devolução. 

Tais manifestações corroboram o entendimento de que não há conduta digna de 

reprobabilidade capaz de ensejar a responsabilização dos Notificados. 

5. DA INEXISTÊNCIA DE CULPABILIDADE DOS SUPLENTES 

Eminente Relator, em que pese os Conselheiros Suplentes também tenham sido 

notificados para apresentarem manifestação em relação ao Relatório da Auditoria, 

forçoso é observar que, de regra, estes sequer participavam das reuniões ou 

assinavam qualquer documento em nome do Conselho em tela e, caso eventualmente 

tenham participado de qualquer destas, estes figuraram apenas como 

ouvintes/convidados, não possuindo direito a voto nas reuniões/deliberações. 

Portanto, resta claro que não há qualquer ato praticado relativo aos apontamentos do 

TCE, o que afasta, de forma inequívoca, qualquer tipo de responsabilização em 

relação a estes. 

Portanto, com a devida vênia, se responsabilização não existe para com os titulares, 

certamente, e com maior força, também não há para com os suplentes, sobretudo 

pelas razões postas acima. 
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6. CONCLUSÃO 

Portanto Exa., pugnamos pelo acolhimento a presente Manifestação, para que surta 

os necessários afeitos no âmbito do processo de auditoria em voga, com a 

consequente exclusão dos Notificados do rol de responsáveis constante da Matriz de 

Responsabilização indicado pela 2 a Coordenadoria de Controle Externo do TCE 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Salvador. 21 de fevereiro de 2019. 
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